
PORTARIA Nº 3.829, DE 05 DE JANEIRO DE 2016.
Substitui coordenador do Serviço de Avaliação e Controle - SAC, nomeado 
pela Portaria nº 3.708/14.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições,

RESOLVE

Art. 1º Nomear o Dr. Ronald Ricci Júnior, em substituição ao Dr. Danilo 
Mônaco, como coordenador do Serviço de Avaliação e Controle - SAC, 
nomeado pela Portaria nº 3.708, de 14 de fevereiro de 2014.
Parágrafo único. Aplicam-se a presente Portaria as demais disposições 
constantes da Portaria nº 3.708, de 14 de fevereiro de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 05 de janeiro de 2016.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PEDRO ANTONIO DE MELLO
Secretário Municipal de Saúde

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 16.518, DE 06 DE JANEIRO DE 2016.
Abre crédito adicional suplementar da ordem de R$ 1.700.000,00.

	 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e
	 CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Lei nº 8.347, de 30 de novem-
bro de 2015 e no art. 17 da Lei nº 8.230, de 30 de junho de 2015 e suas 
alterações, que autoriza o Poder Executivo a realizar, por decreto, créditos 
adicionais suplementares, até o limite de 10% (dez por cento) do total das 
receitas arrecadadas, de acordo com o art. 7º, inciso I, combinado com o 
art. 43 e seus parágrafos e incisos, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, ratificado pelo § 8º do art. 165 da Constituição Federal,

DECRETA

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar da ordem de R$ 
1.700.000,00 (um milhão e setecentos mil reais), tendo a seguinte classi-
ficação orçamentária:
1)	 09	 09731	 0824100142342	 335043	 Subvenções Sociais	 R$	1.700.000,00

Art. 2º Os recursos para cobertura do crédito adicional suplementar aberto 
pelo artigo anterior serão provenientes do que dispõe o inciso I, § 1º do art. 
43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 06 de janeiro de 2016.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

ELIETE NUNES FERNANDES DA SILVA
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Concorrência Nº 18/2015

Objeto: execução de serviços de melhoria e modernização da iluminação 
pública em avenidas do Município – Etapa I.

Homologo o procedimento licitatório acima descrito, conforme o parecer 
da Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações, ficando 
o objeto licitado ADJUDICADO a favor do(s) seguinte(s) participante(s):
EMPRESA: TECNOLAMP DO BRASIL LÂMPADAS E ACESSÓRIOS LTDA

Piracicaba, 06 de janeiro de 2016.

Gabriel Ferrato dos Santos
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Presencial nº 234/2015

Objeto: fornecimento parcelado de pães, durante o exercício de 2016.

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, conforme ADJUDI-
CAÇÃO realizada pelo PREGOEIRO a favor da(s) seguinte(s) empresa(s): 

EMPRESA(S) ITEM
A PANHOCA PADARIA E CONFETARIA LTDA 01

Piracicaba, 05 de janeiro de 2016.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Presencial nº 237/2015

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para confecção e instalação de painéis 
de identificação.

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, conforme ADJUDI-
CAÇÃO realizada pelo PREGOEIRO a favor da(s) seguinte(s) empresa(s): 

EMPRESA(S) ITEM

T.S. OLIVEIRA PUBLICIDADE EPP 01 e 02

Piracicaba, 06 de janeiro de 2016.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para o Processo Seletivo 
do Edital nº 01/2014, na função de  Professor Substituto de Educação Infantil, 
por prazo determinado, notifica que fica(m) caracterizada(s) a(s) desistência(s) 
por não ter manifestado interesse até a presente data conforme segue:
Classificação	 Nome
1°	 Daniele Fernanda Guimarães
2°	 Bruna de Oliveira Lima Gonçalves
39°	 Anaiene Rodrigues da Silva
66°	 Cássia Maria de Souza Almeida
67°	 Magna Querobino de Oliveira Reis e Silva
68°	 Maria Angélica Marconi
87°	 Vanessa Aparecida Correia da Cruz

Piracicaba, 29 de dezembro de 2015.

José Admir Moraes Leite
Secretário Municipal de Administração - Interino

CONVOCAÇÃO

 A Secretaria Municipal de Administração, comunica que, tendo em vista a 
convocação  do candidato(a),  abaixo relacionado aprovado(a) em Processo 
Seletivo, abaixo relacionado(s), a comparecer(em) no dia 24 de fevereiro 
de 2015  às 14:00 horas, após várias tentativas sem sucesso de localiza-
ção no endereço por ele(a) informado na ficha de inscrição, bem como o 
fato do(a) mesmo(a), inviabilizado pela não atualização do endereço, fica 
caracterizado(a) DESISTENTE da referida vaga.
Edital nº 01/2014	 emprego/função: 
	 Professor Substituto de Educação Infantil
23°	 Amira Felippe Nader Forti
               

Piracicaba, 29 de dezembro de 2015.

José Admir Moraes Leite
Secretário Municipal de Administração - Interino

Republicado por ter saído com incorreções no Diário Oficial de 12 de 
março de 2015:

Onde se lê:
NOTIFICAÇÃO

 A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para o Processo Se-
letivo por prazo determinado, do edital 01/2014, no emprego de Professor 
Substituto de Educação Infantil, fica(m) caracterizada(s) a(s) desistência(s), 
por não ter manifestado interesse até a presente data, conforme segue:
Classificação           Nome
21°                           Lucia Cristina Prudente Arthur
22°                            Sarah Wenzel Teixeira de Souza 

Piracicaba, 10 de março de 2015.

Luiz Antonio Balaminut
Secretário Municipal de Administração

Leia-se

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para o Processo Se-
letivo, por prazo determinado, do edital 01/2014, no emprego de Professor 
Substituto de Educação Infantil, fica(m) caracterizada(s) a(s) desistência(s), 
por não ter manifestado interesse até a presente data, conforme segue:
Classificação               Nome
21°                               Lucia Cristina Prudente Arthur
32°                                Sarah Wenzel Teixeira de Souza 

Piracicaba, 10 de março de 2015.

Jose Admir Moraes Leite
Secretário Municipal de Administração 

Interino

		

COMUNICADO

CONCORRÊNCIA Nº 25/2015

Execução de obras para construção de Ginásio Multiuso no Bairro   Parque 
Piracicaba, com fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos

Comunicamos que foi julgada procedente a impugnação ao edital interposta 
pela empresa ATL CONSTRUTORA LTDA ME, conforme parecer emitido 
pela Procuradoria Geral. A nova versão já está disponível para download 
no site http://www.piracicaba.sp.gov.br

Diante do exposto, fica alterada a entrega das propostas e abertura para o 
dia 18/02/2016 às 14 horas e 14:30 horas, respectivamente.

Piracicaba, 07 de janeiro de 2016.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimônio

Diretora

MUNICÍPIO DE PIRACICABA-SP ANO XLIX Nº 11.696

Piracicaba, 08 de janeiro de 2016

PODER EXECUTIVO
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COMUNICADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 250/2015

Prestação de serviços de sonorização para eventos da Semac.

A Pregoeira comunica que após análise das propostas apresentadas ao referido Pregão, tendo como participantes as 
empresas TWENTY ITU LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA. EPP; MACHINE SOM LTDA – ME; CAMPVISION PRO-
JEÇÕES MULTIMÍDIA LTDA – ME; M.B. PRIETO EPP; LUIZ GUSTAVO NEODINI – ME; GP SOM E LUZ LTDA EPP; 
TREBBOR COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA EPP; EXODUS SOM COM. E SERV. LTDA - ME.; R.DE S. ALVES 
ME; R SANDOVAL DE FARIA & CIA LTDA ME e VMG PRODUÇÕES LTDA ME, DELIBEROU por CLASSIFICÁ-LAS.

Após disputa, negociação e análise das documentações apresentadas, DELIBEROU por HABILITAR, APROVAR 
e ADJUDICAR o item 01 para a empresa LUIZ GUSTAVO NEODINI – ME e os itens 02, 03 e 04 para a empresa 
TREBBOR COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA EPP.

Publique-se e encaminhe-se a Autoridade Superior para Homologação.

Piracicaba, 07 de janeiro de 2016.

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Pregoeira
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Departamento de Administração Fazendária

Divisão de Fiscalização

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 125 / 2015

Pelo presente Edital, e de acordo com a Lei Complementar No. 123, de 14/12/2006, a Secretaria Municipal de Finanças, NOTIFICA e CONVOCA, o titular, sócio ou representante legal, cujos CNPJ estão relacio-
nados abaixo, que as mesmas estarão impedidas de participar do SIMPLES NACIONAL no ano calendário de 2016, por registrarem débitos junto á Fazenda Municipal, ou por estarem com inscrição irregular no 
Cadastro Municipal de Contribuintes (CMC).

O contribuinte ora notificada poderá impugnar a presente exigência fiscal, e permanecer como optante do Simples Nacional, mediante defesa escrita no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação, ou do recebimento da 
Notificação, comprovando a regularização de seu(s) débito(s), sendo que o mesmo poderá fazer-se representar por procurador legalmente constituído, de conformidade com o previsto no § 4 do Artigo 75 da Resolução Nº 94/2.011 
do CGSN e Artigo 446 da Lei Complementar Municipal No. 224/2008 (CTM).

Piracicaba, 30 de Dezembro de 2.015
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CNPJ CNPJ CNPJ CNPJ
00.015.897/0001-27 09.557.090/0001-90 14.107.474/0001-41 18.641.814/0001-70
00.016.286/0001-01 09.573.606/0001-90 14.110.325/0001-31 18.650.890/0001-42
00.019.392/0001-30 09.573.769/0001-73 14.126.284/0001-71 18.650.974/0001-86
00.167.337/0001-98 09.604.284/0001-08 14.128.357/0001-64 18.654.265/0001-79
00.224.919/0001-69 09.609.621/0001-41 14.134.713/0001-52 18.659.399/0001-82
00.381.763/0001-20 09.624.352/0001-92 14.134.832/0001-05 18.674.359/0001-00
00.400.344/0001-98 09.632.901/0001-70 14.143.114/0001-03 18.697.857/0001-78
00.475.166/0001-64 09.943.266/0001-42 14.144.429/0001-67 18.721.257/0001-06
00.513.532/0001-22 10.188.981/0001-04 14.144.492/0001-01 18.733.749/0001-03
00.569.073/0001-07 10.205.150/0001-95 14.161.362/0001-79 18.743.092/0001-65
00.585.601/0001-03 10.212.149/0001-98 14.167.547/0001-90 18.751.306/0001-45
00.600.406/0001-05 10.221.395/0002-97 14.176.551/0001-15 18.753.605/0001-19
00.614.491/0001-60 10.221.941/0001-09 14.253.807/0001-40 18.777.234/0001-05
00.638.217/0001-21 10.256.109/0001-48 14.262.926/0001-60 18.819.013/0001-52
00.679.607/0001-40 10.256.153/0001-58 14.270.149/0001-03 18.837.636/0001-58
00.682.897/0001-80 10.263.989/0001-80 14.279.523/0001-23 18.857.642/0001-77
00.742.365/0001-91 10.276.081/0001-00 14.281.045/0002-77 18.875.996/0001-44
00.752.867/0001-01 10.276.158/0001-42 14.281.045/0003-58 18.887.555/0001-62
00.767.342/0001-31 10.277.898/0001-01 14.287.302/0001-05 18.933.450/0001-00
00.790.255/0001-03 10.297.359/0001-26 14.287.386/0001-79 18.948.342/0001-01
00.862.842/0001-52 10.299.151/0001-46 14.296.078/0001-00 18.960.653/0001-88
00.907.926/0001-65 10.311.864/0001-88 14.296.299/0001-88 18.974.560/0001-02
00.948.644/0001-06 10.316.858/0001-13 14.307.688/0001-61 18.990.254/0002-40
00.981.490/0001-54 10.323.655/0001-54 14.314.636/0001-12 18.997.904/0001-07
01.108.911/0001-08 10.324.236/0001-37 14.322.061/0001-80 18.999.605/0001-01
01.145.178/0001-93 10.326.179/0001-25 14.328.415/0001-01 19.032.568/0001-12
01.165.467/0001-54 10.327.418/0001-61 14.338.812/0001-56 19.035.263/0001-64
01.178.127/0001-68 10.327.536/0001-70 14.340.892/0001-84 19.060.012/0001-30
01.202.172/0001-00 10.337.487/0001-56 14.344.777/0001-88 19.085.170/0001-44
01.211.490/0001-38 10.363.673/0001-60 14.359.016/0001-08 19.093.112/0001-62
01.266.635/0001-06 10.363.858/0001-74 14.359.064/0001-98 19.100.657/0001-59
01.320.841/0001-49 10.367.087/0001-93 14.367.760/0001-46 19.115.105/0001-14
01.323.762/0001-91 10.373.442/0001-37 14.368.159/0001-78 19.119.729/0001-00
01.371.829/0001-63 10.380.802/0001-28 14.394.359/0001-03 19.126.153/0001-08
01.371.932/0001-03 10.387.494/0001-62 14.402.191/0001-22 19.133.078/0001-02
01.391.619/0001-37 10.396.465/0001-67 14.403.206/0001-77 19.201.070/0001-36
01.455.469/0001-88 10.396.917/0001-00 14.405.119/0001-59 19.201.121/0001-20
01.514.304/0004-82 10.397.613/0001-68 14.413.085/0001-44 19.221.069/0001-73
01.545.408/0001-01 10.411.884/0001-20 14.413.420/0001-04 19.221.097/0001-90
01.553.633/0001-90 10.415.075/0001-97 14.413.472/0001-80 19.249.447/0001-27
01.589.516/0001-86 10.417.687/0001-19 14.424.373/0001-02 19.266.867/0001-11
01.604.849/0001-37 10.423.447/0001-27 14.435.024/0001-88 19.266.900/0001-03
01.710.109/0001-85 10.424.650/0001-18 14.444.575/0001-08 19.274.520/0001-10
01.711.749/0001-00 10.427.582/0001-40 14.453.485/0001-83 19.295.920/0001-02
01.725.818/0001-34 10.430.121/0001-27 14.460.155/0001-15 19.308.453/0001-08
01.749.219/0001-50 10.444.302/0001-02 14.465.137/0001-26 19.320.705/0001-14
01.755.335/0001-82 10.446.837/0001-12 14.471.948/0001-30 19.325.874/0001-47
01.763.628/0001-01 10.449.871/0001-40 14.479.693/0001-51 19.328.263/0001-52
01.782.602/0001-00 10.451.020/0001-32 14.503.893/0001-00 19.335.301/0001-02
01.784.375/0001-52 10.455.169/0001-90 14.504.086/0001-02 19.339.478/0001-79
01.832.937/0001-96 10.465.738/0001-88 14.546.054/0001-61 19.356.020/0001-28
01.833.669/0001-27 10.468.666/0001-22 15.262.148/0001-71 19.369.981/0001-77
01.838.906/0001-42 10.471.990/0001-08 15.266.705/0001-22 19.375.130/0001-37
01.884.210/0001-52 10.491.713/0001-59 15.266.895/0001-88 19.420.333/0001-06
01.947.792/0001-79 10.494.750/0001-10 15.273.779/0001-96 19.421.836/0001-98
01.949.617/0001-10 10.503.602/0001-15 15.273.830/0001-60 19.449.904/0001-27
01.983.668/0001-69 10.505.771/0001-94 15.273.910/0001-15 19.449.976/0001-74
01.987.798/0001-70 10.505.771/0002-75 15.276.755/0001-90 19.450.024/0001-70
02.016.877/0001-04 10.506.407/0001-49 15.282.376/0001-03 19.491.552/0001-78
02.037.254/0017-77 10.517.788/0001-61 15.283.040/0001-65 19.510.412/0001-08
02.051.218/0001-09 10.530.542/0001-20 15.283.601/0001-26 19.518.584/0001-10
02.137.755/0001-68 10.532.296/0001-45 15.285.763/0001-01 19.540.661/0001-38
02.162.059/0001-01 10.532.342/0001-06 15.285.766/0001-37 19.540.696/0001-77
02.162.844/0001-64 10.536.965/0001-57 15.287.441/0001-93 19.556.501/0001-87
02.164.415/0001-26 10.542.508/0001-75 15.290.499/0001-96 19.556.741/0001-81
02.169.187/0020-40 10.543.917/0001-96 15.293.760/0001-01 19.572.457/0001-07
02.169.187/0022-01 10.548.115/0001-79 15.310.026/0001-03 19.576.500/0001-02
02.171.037/0001-08 10.548.346/0001-82 15.316.157/0001-06 19.576.757/0001-56
02.184.997/0001-02 10.563.341/0001-29 15.323.401/0001-50 19.576.806/0001-50
02.249.336/0001-18 10.569.362/0001-51 15.324.893/0001-06 19.586.406/0001-26
02.292.220/0001-61 10.578.528/0001-04 15.328.223/0001-50 19.595.119/0001-82
02.491.521/0001-14 10.582.522/0001-00 15.328.528/0001-61 19.599.090/0001-07
02.509.678/0001-20 10.590.184/0003-02 15.336.032/0001-30 19.599.161/0001-71
02.517.358/0001-11 10.595.960/0001-03 15.338.014/0001-97 19.604.392/0001-26
02.536.083/0001-63 10.598.470/0001-52 15.342.396/0001-22 19.613.786/0001-40
02.553.403/0001-93 10.609.555/0001-99 15.342.974/0001-20 19.614.784/0001-76
02.555.816/0001-07 10.614.593/0001-30 15.344.706/0001-48 19.616.241/0001-98
02.562.300/0001-90 10.617.945/0001-00 15.361.010/0001-20 19.622.033/0001-00
02.563.288/0001-38 10.633.028/0001-10 15.368.255/0001-89 19.626.440/0001-87
02.569.510/0001-00 10.636.748/0001-39 15.370.404/0001-44 19.628.683/0001-54
02.596.503/0001-05 10.650.705/0001-08 15.375.452/0001-25 19.630.494/0001-16
02.605.360/0001-42 10.650.713/0001-54 15.376.115/0001-52 19.630.837/0001-42
02.645.159/0001-99 10.650.731/0001-36 15.377.438/0001-60 19.634.460/0001-08
02.715.396/0001-89 10.663.624/0001-42 15.394.138/0001-90 19.634.728/0001-01

CNPJ CNPJ CNPJ CNPJ
02.761.075/0001-10 10.663.634/0001-88 15.398.645/0001-00 19.641.613/0001-36
02.785.395/0001-00 10.664.320/0001-08 15.405.672/0001-54 19.654.008/0001-08
02.810.750/0001-54 10.677.816/0001-08 15.407.073/0001-70 19.656.004/0001-50
02.825.660/0001-37 10.678.109/0001-36 15.407.111/0001-94 19.659.480/0001-25
02.840.307/0001-26 10.687.857/0001-85 15.413.856/0001-66 19.675.589/0001-56
02.860.667/0001-90 10.687.971/0001-05 15.415.903/0001-00 19.677.495/0001-16
02.879.141/0002-32 10.699.310/0001-08 15.432.096/0001-34 19.680.467/0001-58
02.886.644/0001-54 10.704.374/0001-41 15.447.107/0001-50 19.756.255/0001-07
03.019.788/0001-76 10.718.563/0001-73 15.449.172/0001-14 19.758.131/0001-60
03.084.122/0001-00 10.720.030/0001-26 15.454.787/0001-39 19.762.260/0001-22
03.106.387/0001-53 10.722.884/0001-41 15.472.260/0001-37 19.778.103/0001-05
03.108.833/0001-69 10.730.177/0001-05 15.477.754/0001-04 19.783.899/0001-94
03.114.690/0001-06 10.733.892/0001-93 15.479.436/0001-82 19.786.529/0001-00
03.123.545/0001-83 10.738.240/0001-41 15.481.515/0001-28 19.791.027/0001-78
03.127.243/0001-83 10.740.251/0001-66 15.485.920/0001-14 19.794.553/0001-91
03.143.192/0001-83 10.740.898/0001-98 15.488.826/0001-19 19.795.500/0001-95
03.170.664/0001-97 10.742.441/0001-12 15.490.277/0001-17 19.807.968/0001-52
03.200.817/0001-00 10.744.029/0001-31 15.494.284/0001-97 19.813.944/0001-06
03.204.869/0001-46 10.751.347/0001-20 15.502.620/0001-04 19.824.203/0001-20
03.250.093/0001-09 10.751.559/0001-07 15.506.628/0001-30 19.831.961/0001-76
03.328.427/0001-01 10.751.784/0001-43 15.512.985/0001-01 19.833.876/0001-47
03.346.448/0001-50 10.755.611/0001-01 15.517.325/0001-13 19.836.574/0001-22
03.369.335/0001-70 10.768.231/0001-01 15.520.523/0001-36 19.849.903/0001-70
03.379.465/0001-93 10.768.613/0001-27 15.528.608/0001-60 19.861.300/0001-93
03.387.583/0001-43 10.768.666/0001-48 15.531.244/0001-78 19.871.711/0001-60
03.398.128/0001-43 10.780.253/0001-89 15.539.362/0001-22 19.871.750/0001-67
03.402.593/0001-00 10.780.522/0001-07 15.539.396/0001-17 19.897.244/0001-47
03.402.891/0001-09 10.780.523/0001-51 15.547.591/0001-99 19.897.258/0001-60
03.405.374/0001-85 10.794.651/0001-54 15.554.343/0001-75 19.906.271/0001-39
03.481.770/0001-91 10.795.331/0001-19 15.561.653/0001-17 19.906.782/0001-50
03.535.706/0001-46 10.800.740/0001-66 15.563.276/0001-55 19.908.316/0001-04
03.544.086/0001-01 10.816.836/0001-12 15.569.835/0001-34 19.908.341/0001-98
03.585.625/0003-12 10.835.113/0001-60 15.570.547/0001-08 19.908.460/0001-40
03.644.569/0001-88 10.836.711/0001-54 15.578.341/0001-16 19.917.575/0001-00
03.651.845/0001-35 10.846.958/0001-51 15.581.918/0001-49 19.920.810/0001-94
03.743.594/0001-19 10.874.882/0001-78 15.595.210/0001-47 19.921.760/0001-60
03.772.079/0001-67 10.875.620/0001-28 15.595.503/0001-24 19.927.205/0001-45
03.774.105/0001-96 10.899.027/0001-11 15.611.319/0001-20 19.927.392/0001-67
03.788.376/0001-09 10.909.285/0001-31 15.612.405/0001-58 19.931.075/0001-14
03.788.376/0002-81 10.909.361/0001-09 15.612.412/0001-50 19.931.878/0001-79
03.796.347/0001-80 10.913.313/0001-94 15.612.442/0001-66 19.936.812/0001-71
03.827.426/0001-01 10.913.923/0001-98 15.616.249/0001-01 19.936.829/0001-29
03.834.925/0001-26 10.914.330/0001-46 15.621.017/0001-33 19.944.724/0001-11
03.840.276/0002-57 10.920.335/0001-81 15.646.701/0001-70 19.949.050/0001-48
03.854.067/0001-81 10.928.111/0001-16 15.651.432/0001-30 19.949.054/0001-26
03.883.719/0001-06 10.939.757/0001-07 15.659.291/0001-00 19.949.081/0001-07
03.968.191/0001-78 10.944.385/0001-07 15.659.621/0001-59 19.949.126/0001-35
04.021.120/0001-26 10.952.853/0001-87 15.664.209/0001-27 19.951.965/0001-98
04.021.449/0001-97 10.952.856/0001-10 15.667.035/0001-56 19.958.375/0001-97
04.091.975/0001-23 10.962.276/0001-04 15.668.343/0001-04 19.962.167/0001-61
04.105.749/0001-54 10.962.310/0001-40 15.682.011/0001-76 19.978.242/0001-82
04.114.144/0001-20 10.962.623/0001-07 15.690.630/0001-02 19.978.285/0001-68
04.139.373/0001-07 10.970.776/0001-98 15.712.329/0001-52 19.981.438/0001-26
04.149.398/0001-83 10.985.342/0001-61 15.715.236/0001-81 19.981.459/0001-41
04.150.349/0001-60 10.992.356/0002-93 15.747.635/0001-24 19.988.949/0001-70
04.155.616/0001-92 11.013.248/0001-03 15.750.386/0001-26 20.004.629/0001-17
04.160.332/0001-94 11.029.902/0001-77 15.750.856/0001-51 20.014.976/0001-20
04.206.613/0001-30 11.031.136/0001-85 15.758.047/0001-96 20.044.412/0001-30
04.233.571/0001-27 11.053.341/0002-22 15.766.014/0001-98 20.048.775/0001-44
04.318.654/0001-19 11.064.926/0001-67 15.775.563/0001-29 20.066.498/0001-00
04.345.907/0001-43 11.081.164/0001-07 15.786.730/0001-37 20.079.013/0001-05
04.369.295/0001-29 11.083.203/0001-05 15.797.427/0001-30 20.083.289/0001-67
04.391.485/0001-42 11.086.723/0001-71 15.809.127/0001-23 20.087.426/0001-31
04.511.096/0001-03 11.090.878/0001-81 15.811.215/0001-60 20.103.328/0001-40
04.516.465/0001-50 11.090.908/0001-50 15.833.432/0001-50 20.115.474/0001-96
04.570.855/0001-09 11.096.254/0001-71 15.838.489/0001-42 20.120.123/0001-73
04.590.530/0001-98 11.098.965/0001-85 15.863.623/0001-65 20.136.176/0001-82
04.595.192/0001-87 11.125.730/0001-35 15.867.869/0001-05 20.149.592/0001-15
04.614.390/0001-40 11.137.331/0001-94 15.917.284/0001-52 20.163.953/0001-88
04.620.086/0001-06 11.168.265/0001-10 16.100.675/0001-42 20.167.971/0001-38
04.630.074/0006-77 11.174.184/0004-75 16.101.059/0001-06 20.195.783/0001-13
04.638.621/0001-56 11.174.187/0001-66 16.417.449/0001-90 20.213.144/0001-33
04.638.621/0002-37 11.180.263/0001-46 16.433.610/0001-19 20.217.349/0001-97
04.641.226/0001-22 11.209.294/0001-82 16.455.430/0001-38 20.218.843/0001-76
04.648.749/0001-09 11.226.962/0001-80 16.455.905/0001-96 20.245.907/0001-28
04.664.010/0002-63 11.233.998/0001-90 16.456.927/0001-70 20.250.910/0001-30
04.664.010/0003-44 11.266.755/0001-59 16.492.833/0001-57 20.254.543/0001-42
04.737.295/0001-34 11.269.761/0001-60 16.492.896/0001-03 20.281.551/0001-88
04.737.317/0001-66 11.270.590/0001-99 16.513.247/0001-41 20.291.773/0001-81
04.788.597/0001-31 11.271.683/0004-80 16.524.673/0001-80 20.296.728/0001-10
04.811.595/0001-16 11.283.329/0001-23 16.527.458/0001-33 20.305.671/0001-78
04.849.665/0001-25 11.287.470/0001-02 16.549.498/0001-86 20.319.337/0001-73
04.852.592/0001-20 11.297.753/0001-27 16.550.466/0001-09 20.335.379/0001-06
04.861.372/0001-63 11.339.535/0001-08 16.557.940/0001-16 20.339.606/0001-63
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04.878.429/0001-37 11.353.006/0001-69 16.559.951/0001-35 20.372.590/0001-90
04.878.689/0001-02 11.357.348/0001-57 16.566.539/0001-42 20.382.705/0001-28
04.891.843/0001-86 11.359.956/0001-09 16.568.948/0001-88 20.391.679/0001-02
04.898.307/0001-02 11.369.655/0001-58 16.569.871/0001-60 20.392.602/0001-49
04.911.504/0001-14 11.409.536/0001-81 16.583.736/0001-70 20.411.485/0001-13
04.933.422/0001-70 11.423.757/0001-04 16.602.116/0001-30 20.419.675/0001-87
04.933.484/0001-82 11.436.678/0001-38 16.604.099/0001-70 20.420.056/0001-02
04.954.181/0001-46 11.454.489/0001-98 16.610.410/0001-94 20.464.126/0001-24
05.007.617/0001-52 11.458.010/0001-91 16.610.781/0001-76 20.465.406/0001-57
05.008.002/0001-40 11.464.939/0001-23 16.611.224/0001-70 20.469.098/0001-38
05.020.225/0001-23 11.499.465/0001-55 16.619.382/0001-76 20.476.061/0001-37
05.022.184/0001-04 11.499.517/0001-93 16.622.996/0001-07 20.481.656/0001-80
05.026.892/0001-13 11.509.854/0001-14 16.628.054/0001-36 20.485.499/0001-81
05.029.862/0001-60 11.513.418/0001-19 16.644.845/0001-50 20.494.127/0001-11
05.069.639/0001-47 11.513.437/0001-45 16.646.652/0001-38 20.515.903/0001-12
05.073.233/0001-38 11.535.813/0001-00 16.648.430/0001-54 20.516.468/0001-40
05.101.554/0001-07 11.537.576/0001-09 16.658.587/0001-60 20.521.218/0001-07
05.106.451/0001-21 11.569.163/0001-06 16.684.576/0001-55 20.548.553/0002-71
05.124.487/0001-38 11.569.272/0001-23 16.699.841/0001-79 20.555.126/0001-30
05.162.184/0001-00 11.609.207/0001-84 16.704.406/0001-95 20.588.434/0001-61
05.192.955/0001-01 11.616.144/0001-93 16.706.456/0001-01 20.595.873/0001-00
05.210.959/0001-75 11.649.960/0001-01 16.711.997/0001-28 20.608.763/0001-27
05.254.159/0002-37 11.655.656/0001-69 16.712.397/0001-84 20.618.816/0001-90
05.260.381/0001-61 11.683.574/0001-28 16.715.122/0001-02 20.640.297/0001-67
05.265.146/0001-82 11.714.886/0001-51 16.722.858/0001-08 20.682.678/0001-09
05.269.768/0001-89 11.733.486/0001-93 16.724.609/0001-43 20.699.200/0001-91
05.275.012/0001-42 11.757.766/0007-27 16.733.079/0001-08 20.700.788/0001-56
05.297.048/0001-27 11.762.997/0001-33 16.744.631/0001-55 20.722.144/0001-69
05.306.801/0001-01 11.776.722/0001-59 16.747.125/0001-10 20.727.045/0001-70
05.332.933/0002-80 11.787.672/0001-05 16.752.618/0001-48 20.752.367/0001-79
05.376.153/0001-51 11.790.591/0001-64 16.753.099/0001-32 20.773.458/0001-90
05.387.809/0001-31 11.815.234/0001-03 16.787.113/0001-19 20.777.894/0001-38
05.387.830/0001-37 11.815.593/0001-60 16.788.946/0001-02 20.793.494/0001-16
05.402.982/0001-61 11.827.368/0001-44 16.791.851/0001-30 20.803.585/0001-95
05.412.258/0001-19 11.861.673/0001-52 16.796.059/0001-78 20.816.848/0001-09
05.415.956/0001-78 11.864.018/0001-58 16.796.568/0001-09 20.816.895/0001-44
05.430.353/0001-45 11.888.586/0001-99 16.803.133/0001-36 20.826.367/0001-76
05.451.994/0001-86 11.916.799/0001-87 16.803.604/0001-06 20.836.671/0001-02
05.460.812/0001-33 11.972.358/0001-00 16.807.148/0001-72 20.836.775/0001-09
05.499.241/0001-40 11.984.793/0001-47 16.807.816/0001-61 20.861.223/0001-50
05.508.075/0001-00 12.035.089/0001-00 16.814.249/0001-70 20.863.716/0001-20
05.521.616/0001-21 12.046.340/0001-32 16.814.957/0001-01 20.863.763/0001-73
05.541.466/0001-18 12.052.883/0001-62 16.819.283/0001-38 20.897.532/0001-80
05.566.949/0001-77 12.093.690/0001-50 16.824.778/0001-55 20.917.723/0001-67
05.612.550/0001-85 12.118.771/0001-67 16.824.779/0001-08 20.945.595/0001-65
05.612.594/0001-05 12.132.002/0001-13 16.826.008/0001-41 20.953.787/0001-13
05.625.885/0001-38 12.136.238/0001-28 16.840.848/0001-69 20.973.606/0001-10
05.633.919/0001-36 12.137.222/0001-30 16.844.087/0001-13 20.987.471/0001-42
05.636.213/0001-28 12.149.551/0001-09 16.848.708/0001-37 20.991.744/0001-22
05.643.338/0001-85 12.196.441/0001-90 16.852.103/0001-10 21.015.764/0001-20
05.644.811/0003-00 12.196.669/0001-80 16.863.725/0001-43 21.034.653/0001-61
05.669.729/0002-50 12.196.938/0001-08 16.865.553/0001-47 21.034.685/0001-67
05.678.888/0001-30 12.226.258/0001-90 16.866.746/0001-12 21.034.831/0001-54
05.679.984/0001-00 12.232.471/0001-04 16.872.238/0001-47 21.034.963/0001-86
05.681.917/0001-12 12.232.495/0001-63 16.888.932/0001-52 21.035.061/0001-64
05.687.739/0001-37 12.232.524/0001-97 16.889.365/0001-59 21.039.804/0001-74
05.696.195/0001-70 12.253.305/0001-94 16.917.246/0001-62 21.041.150/0001-13
05.696.622/0001-10 12.265.127/0001-11 16.920.247/0001-66 21.051.554/0001-98
05.698.759/0001-03 12.286.935/0001-65 16.924.689/0001-80 21.062.772/0001-28
05.705.145/0001-01 12.302.286/0001-49 16.925.542/0001-05 21.062.787/0001-96
05.735.248/0001-14 12.302.389/0001-09 16.925.722/0001-97 21.063.830/0001-38
05.740.466/0001-47 12.302.473/0001-22 16.926.096/0001-53 21.071.133/0001-29
05.740.470/0001-05 12.331.477/0001-39 16.932.701/0001-07 21.081.231/0001-47
05.740.494/0001-64 12.342.975/0001-87 16.940.602/0001-69 21.090.126/0001-74
05.741.817/0001-34 12.343.425/0001-82 16.955.745/0001-44 21.097.214/0001-06
05.747.383/0001-80 12.349.673/0001-30 16.957.141/0001-37 21.108.406/0001-62
05.761.087/0001-33 12.357.397/0001-52 16.958.201/0001-36 21.126.950/0001-37
05.763.673/0001-17 12.365.779/0001-28 16.962.380/0001-85 21.146.050/0001-51
05.763.721/0001-77 12.385.596/0001-74 16.963.617/0001-42 21.149.151/0001-86
05.770.465/0001-45 12.412.871/0001-00 16.969.387/0001-29 21.163.558/0001-68
05.780.263/0001-84 12.419.080/0001-01 16.969.802/0001-44 21.178.723/0001-55
05.781.016/0002-83 12.419.189/0001-30 16.969.904/0001-60 21.196.395/0001-10
05.804.534/0001-94 12.420.759/0001-02 16.971.311/0001-38 21.199.796/0001-23
05.804.574/0001-36 12.463.647/0001-39 16.972.635/0001-90 21.212.419/0001-87
05.806.075/0013-11 12.466.913/0001-87 16.980.521/0001-92 21.212.441/0001-27
05.833.565/0001-73 12.471.364/0001-39 16.980.662/0001-05 21.218.427/0001-30
05.859.155/0001-00 12.502.653/0001-58 16.987.417/0001-20 21.239.724/0001-62
05.893.470/0001-45 12.507.932/0001-04 16.991.930/0001-94 21.245.608/0001-56
05.902.189/0001-21 12.524.207/0001-44 16.994.525/0001-20 21.253.343/0001-38
05.904.445/0001-10 12.538.473/0001-26 16.994.917/0001-99 21.254.955/0001-45
05.929.862/0001-17 12.545.004/0001-34 17.008.502/0001-61 21.268.310/0001-61
05.971.749/0001-08 12.554.355/0001-01 17.009.327/0001-27 21.270.456/0001-41
06.034.251/0001-73 12.558.130/0001-23 17.014.755/0001-48 21.277.779/0001-67
06.203.614/0001-57 12.564.631/0001-12 17.031.094/0001-69 21.284.558/0001-16
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06.242.959/0001-10 12.565.769/0001-36 17.031.441/0001-53 21.298.001/0001-34
06.267.347/0001-81 12.585.845/0001-75 17.031.643/0001-03 21.308.183/0001-87
06.267.649/0001-50 12.599.762/0001-35 17.041.150/0001-46 21.308.368/0001-91
06.275.476/0001-11 12.607.657/0001-09 17.046.469/0001-64 21.314.394/0001-22
06.287.046/0001-10 12.641.105/0001-09 17.046.485/0001-57 21.331.073/0001-36
06.306.216/0001-66 12.657.290/0001-20 17.049.965/0001-71 21.338.029/0001-58
06.307.843/0001-11 12.657.886/0001-20 17.056.475/0001-00 21.338.259/0001-17
06.342.764/0001-41 12.681.465/0001-34 17.077.545/0001-07 21.345.801/0001-69
06.342.792/0001-69 12.681.849/0001-57 17.080.564/0001-84 21.356.666/0001-57
06.371.599/0001-56 12.682.723/0001-05 17.085.621/0001-18 21.389.480/0001-02
06.910.508/0001-03 12.688.075/0001-96 17.093.334/0001-50 21.390.283/0001-03
06.922.129/0001-33 12.688.455/0001-20 17.093.510/0001-53 21.405.059/0001-30
06.922.335/0001-43 12.696.470/0001-10 17.116.603/0001-56 21.405.861/0001-20
06.932.869/0001-50 12.702.354/0001-67 17.117.075/0001-50 21.410.090/0001-69
06.934.981/0001-20 12.706.666/0001-49 17.124.232/0001-54 21.416.379/0001-95
06.950.107/0001-87 12.713.365/0001-42 17.124.245/0001-23 21.497.824/0001-99
06.971.892/0001-54 12.753.812/0001-97 17.139.390/0001-88 21.499.836/0001-52
06.989.452/0001-24 12.753.921/0001-04 17.140.381/0001-07 21.514.994/0001-34
07.002.095/0001-21 12.773.546/0001-64 17.150.328/0001-97 21.524.594/0001-00
07.006.993/0001-58 12.789.623/0001-74 17.150.571/0001-05 21.545.392/0001-44
07.016.304/0001-96 12.795.364/0001-94 17.162.821/0001-27 21.546.142/0001-29
07.030.049/0001-36 12.809.872/0001-84 17.162.875/0001-92 21.549.858/0001-80
07.037.059/0001-01 12.902.867/0001-11 17.170.834/0001-48 21.557.966/0001-02
07.054.764/0001-09 12.908.450/0001-66 17.175.999/0001-02 21.560.242/0001-00
07.077.045/0001-03 12.910.109/0001-45 17.188.309/0001-50 21.571.059/0001-00
07.077.066/0001-29 12.923.659/0001-07 17.191.598/0001-46 21.582.516/0001-61
07.104.905/0001-50 12.927.627/0001-71 17.205.987/0001-83 21.583.337/0001-49
07.174.602/0001-04 12.939.210/0001-29 17.210.231/0001-22 21.590.829/0001-61
07.178.808/0001-02 12.950.409/0001-58 17.214.050/0001-74 21.668.015/0001-00
07.181.764/0001-70 12.953.589/0001-21 17.215.786/0001-67 21.686.285/0001-36
07.201.154/0001-90 12.982.375/0001-83 17.215.861/0001-90 21.732.767/0001-85
07.206.793/0001-49 12.988.370/0001-68 17.218.995/0001-64 21.749.861/0001-47
07.218.389/0001-95 12.996.979/0001-89 17.225.789/0001-81 21.762.916/0001-59
07.231.606/0001-87 13.006.984/0001-60 17.229.294/0001-20 21.771.147/0001-55
07.231.660/0001-22 13.069.918/0001-39 17.234.072/0001-04 21.791.221/0001-03
07.239.661/0001-13 13.074.838/0001-71 17.234.458/0001-08 21.813.797/0001-16
07.275.254/0001-61 13.079.860/0001-04 17.242.483/0001-33 21.814.845/0001-90
07.292.231/0001-65 13.079.939/0001-35 17.249.219/0001-21 21.829.913/0001-95
07.297.613/0001-81 13.080.269/0001-77 17.250.872/0001-00 21.839.988/0001-57
07.303.243/0001-48 13.083.669/0001-36 17.250.962/0001-00 21.840.675/0001-19
07.326.922/0001-32 13.098.897/0001-80 17.267.181/0001-10 21.849.610/0001-34
07.329.961/0001-93 13.104.297/0001-87 17.276.456/0001-81 21.849.627/0001-91
07.334.744/0001-91 13.110.279/0001-08 17.289.336/0001-19 21.849.644/0001-29
07.334.779/0001-20 13.114.982/0001-94 17.291.186/0001-88 21.854.236/0001-65
07.360.525/0001-87 13.115.582/0001-01 17.303.457/0001-78 21.857.576/0001-40
07.375.857/0001-35 13.133.579/0001-02 17.310.199/0001-57 21.859.402/0001-16
07.383.874/0001-14 13.139.931/0001-17 17.313.939/0001-09 21.879.814/0001-18
07.386.823/0001-46 13.139.964/0001-67 17.321.792/0001-07 21.887.654/0001-59
07.404.844/0001-47 13.139.995/0001-18 17.330.153/0001-08 21.904.394/0001-82
07.429.542/0001-23 13.142.845/0001-63 17.331.314/0001-70 21.904.973/0001-25
07.445.796/0001-35 13.149.823/0001-25 17.340.743/0001-03 21.916.843/0001-02
07.491.408/0001-52 13.152.077/0001-29 17.357.176/0001-06 21.939.494/0001-44
07.572.397/0001-35 13.158.576/0001-23 17.365.998/0001-20 21.939.584/0001-35
07.596.609/0001-14 13.159.351/0001-91 17.376.879/0001-73 21.951.578/0001-01
07.612.462/0001-09 13.161.073/0001-07 17.392.407/0001-04 21.956.763/0001-80
07.614.722/0001-85 13.165.858/0001-58 17.438.962/0001-20 21.956.789/0001-29
07.619.057/0001-12 13.177.218/0001-68 17.439.011/0001-75 21.958.975/0001-05
07.624.198/0001-23 13.179.604/0001-99 17.439.103/0001-55 21.968.966/0001-97
07.626.244/0001-23 13.186.080/0001-63 17.440.593/0001-00 21.970.735/0001-18
07.637.186/0001-33 13.186.118/0001-06 17.446.848/0001-41 21.970.753/0001-08
07.648.487/0001-62 13.186.610/0001-73 17.450.326/0001-13 21.997.094/0001-95
07.651.064/0001-00 13.186.806/0001-68 17.450.502/0001-17 21.997.244/0001-60
07.659.193/0001-36 13.192.835/0001-32 17.464.026/0001-93 22.010.733/0001-40
07.661.357/0001-60 13.203.758/0001-79 17.469.378/0001-31 22.028.902/0001-79
07.696.837/0001-66 13.205.830/0001-05 17.470.736/0001-26 22.072.787/0001-30
07.717.720/0001-11 13.206.022/0001-54 17.471.612/0001-65 22.072.806/0001-28
07.746.648/0001-50 13.208.865/0001-90 17.481.897/0001-15 22.072.890/0001-80
07.749.480/0001-37 13.213.424/0001-86 17.487.290/0001-42 22.072.909/0001-98
07.757.046/0001-07 13.233.362/0001-74 17.488.284/0001-00 22.072.970/0001-35
07.757.049/0001-32 13.259.748/0001-55 17.489.241/0001-49 22.073.193/0001-43
07.760.755/0001-33 13.260.034/0001-67 17.495.958/0001-01 22.094.238/0001-66
07.770.788/0001-64 13.277.911/0001-02 17.503.850/0001-05 22.094.599/0001-02
07.773.597/0001-56 13.300.764/0001-44 17.522.201/0001-51 22.094.626/0001-47
07.781.249/0001-20 13.332.726/0001-73 17.539.802/0001-77 22.103.833/0002-00
07.791.524/0001-97 13.335.082/0001-77 17.547.494/0001-21 22.104.838/0001-68
07.795.637/0001-60 13.353.098/0001-02 17.556.793/0001-22 22.137.903/0001-51
07.807.171/0001-76 13.353.151/0001-75 17.558.691/0001-46 22.143.997/0001-71
07.810.378/0001-08 13.356.812/0001-16 17.564.455/0001-32 22.151.465/0001-86
07.811.371/0001-00 13.359.447/0001-01 17.568.696/0001-50 22.154.205/0001-64
07.811.887/0001-47 13.360.410/0001-95 17.587.840/0001-03 22.163.408/0001-17
07.818.769/0001-60 13.361.659/0001-15 17.595.197/0001-51 22.163.722/0001-08
07.818.924/0001-49 13.366.242/0001-45 17.614.713/0001-48 22.165.702/0001-68
07.859.987/0001-43 13.366.279/0001-73 17.622.545/0001-32 22.177.335/0001-12
07.862.914/0001-00 13.370.254/0001-43 17.623.616/0001-11 22.180.828/0001-01
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CNPJ CNPJ CNPJ CNPJ
07.867.346/0001-30 13.373.247/0001-03 17.630.015/0001-36 22.208.511/0001-36
07.877.427/0001-11 13.374.857/0001-13 17.630.065/0001-13 22.218.448/0001-19
07.877.894/0001-41 13.374.867/0001-59 17.642.764/0001-83 22.228.131/0001-63
07.880.102/0001-98 13.381.961/0001-35 17.657.970/0001-67 22.256.730/0001-90
07.889.148/0001-78 13.392.720/0001-91 17.668.648/0001-33 22.260.338/0001-15
07.889.993/0001-43 13.399.633/0001-66 17.669.648/0001-58 22.603.776/0001-39
07.892.822/0001-73 13.406.322/0001-87 17.676.660/0001-90 44.689.545/0001-22
07.897.631/0001-02 13.406.576/0001-03 17.685.412/0001-05 52.123.478/0001-02
07.912.927/0001-47 13.407.774/0001-83 17.703.119/0001-23 56.536.626/0001-71
07.932.641/0001-23 13.408.855/0001-06 17.703.924/0001-57 56.854.540/0001-97
07.940.903/0001-00 13.416.089/0001-13 17.710.466/0001-83 56.988.025/0001-08
07.942.522/0001-51 13.416.093/0001-81 17.712.958/0001-08 65.457.129/0001-79
07.945.278/0001-80 13.416.538/0001-23 17.714.313/0001-04 67.960.773/0001-90
07.969.369/0001-56 13.423.936/0001-77 17.722.542/0001-70 68.035.302/0001-39
07.978.294/0001-70 13.426.714/0001-08 17.723.140/0001-90 68.051.580/0001-80
07.981.033/0001-09 13.426.744/0001-14 17.723.148/0001-57 68.180.363/0001-90
07.987.804/0001-75 13.429.887/0001-80 17.730.646/0001-27 68.191.535/0001-20
07.998.876/0001-18 13.432.708/0001-63 17.739.603/0001-02 68.349.992/0001-09
08.020.488/0001-20 13.440.093/0001-17 17.751.468/0001-10 68.428.127/0001-40
08.027.660/0001-78 13.443.317/0001-44 17.762.645/0001-64 68.442.227/0001-20
08.030.365/0001-70 13.447.282/0001-11 17.763.175/0001-53 68.863.570/0001-49
08.040.695/0001-47 13.448.524/0001-91 17.765.479/0001-50 68.919.539/0001-82
08.049.479/0001-62 13.461.282/0001-76 17.767.225/0001-70 68.924.208/0001-30
08.050.449/0001-76 13.463.873/0001-82 17.773.387/0001-11 68.958.909/0001-90
08.069.162/0001-98 13.463.876/0001-16 17.773.430/0001-49 69.025.070/0001-09
08.083.625/0001-76 13.467.102/0001-63 17.773.855/0001-58 69.081.149/0001-49
08.095.484/0001-01 13.467.126/0001-12 17.782.133/0001-60 69.258.804/0001-91
08.103.305/0001-30 13.467.241/0001-97 17.782.795/0001-30 69.348.845/0001-79
08.104.561/0001-42 13.468.460/0001-90 17.791.822/0001-30 71.654.321/0001-58
08.106.885/0001-10 13.485.703/0001-07 17.798.444/0001-17 71.654.321/0003-10
08.145.151/0001-40 13.487.026/0001-58 17.800.827/0001-82 71.660.427/0001-64
08.151.240/0001-07 13.487.113/0001-05 17.832.250/0001-90 71.687.024/0001-09
08.169.108/0001-14 13.492.292/0001-79 17.832.279/0001-72 71.703.847/0001-80
08.173.693/0001-26 13.493.019/0001-69 17.836.528/0001-06 71.769.673/0001-59
08.179.982/0001-32 13.518.688/0001-48 17.843.455/0001-71 71.789.218/0001-15
08.203.378/0001-02 13.520.999/0001-41 17.844.405/0001-09 71.809.867/0001-30
08.221.742/0001-59 13.523.263/0001-27 17.844.421/0001-00 71.812.085/0001-50
08.242.670/0001-26 13.524.488/0001-06 17.844.629/0001-10 71.819.569/0001-21
08.264.465/0001-61 13.527.630/0001-60 17.865.646/0001-34 71.908.016/0001-45
08.274.121/0001-33 13.549.262/0001-51 17.875.093/0001-09 71.960.686/0001-00
08.281.317/0001-55 13.551.499/0001-77 17.875.114/0001-88 71.963.490/0001-70
08.281.352/0001-74 13.555.771/0001-97 17.880.722/0001-80 71.984.181/0001-86
08.285.485/0001-19 13.558.919/0001-47 17.891.175/0001-39 72.743.644/0001-80
08.288.601/0001-53 13.564.078/0001-80 17.891.189/0001-52 72.845.100/0001-20
08.295.467/0001-18 13.565.243/0001-19 17.904.393/0001-60 72.854.359/0001-37
08.311.984/0001-33 13.612.237/0001-75 17.904.417/0001-81 72.871.544/0001-30
08.334.001/0001-84 13.618.605/0001-92 17.909.410/0001-52 72.891.203/0001-26
08.340.449/0001-00 13.619.128/0001-80 17.927.809/0001-66 72.891.435/0001-84
08.344.162/0001-59 13.620.051/0001-68 17.933.572/0001-26 72.929.524/0001-72
08.353.223/0001-44 13.623.121/0002-12 17.953.272/0001-09 73.057.515/0001-00
08.401.329/0001-76 13.625.773/0001-05 17.956.917/0001-67 73.083.768/0001-40
08.401.464/0001-11 13.629.461/0001-70 17.956.942/0001-40 73.098.048/0001-58
08.403.761/0001-04 13.632.838/0001-40 17.957.213/0001-09 73.106.742/0001-70
08.404.641/0001-13 13.641.153/0001-60 17.974.917/0001-90 73.108.797/0001-19
08.417.190/0001-59 13.648.517/0001-33 17.976.170/0001-09 73.145.013/0001-22
08.425.376/0001-50 13.657.290/0001-92 17.977.100/0001-75 74.268.244/0001-96
08.433.380/0001-60 13.660.305/0001-71 17.985.552/0001-07 74.297.953/0001-08
08.472.105/0001-55 13.661.967/0001-66 17.992.180/0001-38 74.307.539/0001-24
08.544.239/0001-34 13.664.797/0001-73 17.993.272/0001-32 74.365.248/0001-92
08.563.125/0001-31 13.664.906/0001-52 18.018.510/0001-51 74.386.418/0001-15
08.578.081/0001-13 13.670.094/0001-58 18.063.174/0001-69 74.434.275/0001-70
08.644.422/0001-01 13.670.318/0001-21 18.067.130/0001-07 74.458.514/0001-21
08.674.999/0001-66 13.671.958/0001-56 18.068.513/0001-08 74.531.898/0001-60
08.686.375/0001-69 13.677.540/0001-56 18.068.539/0001-48 74.546.300/0001-07
08.719.901/0001-40 13.682.898/0001-77 18.069.844/0001-54 74.564.063/0001-07
08.734.788/0001-71 13.692.012/0001-76 18.080.146/0001-50 74.568.981/0001-04
08.737.607/0001-60 13.693.645/0001-07 18.093.946/0001-05 74.607.854/0001-77
08.740.493/0001-08 13.693.691/0001-06 18.112.148/0001-83 74.640.103/0001-52
08.743.507/0001-47 13.693.961/0001-70 18.131.761/0001-48 74.657.164/0001-22
08.746.276/0001-25 13.706.463/0001-15 18.148.274/0001-98 74.662.586/0001-96
08.790.752/0001-05 13.707.359/0001-45 18.153.380/0001-60 74.674.219/0001-02
08.802.197/0001-94 13.708.234/0001-30 18.183.254/0001-58 86.948.734/0001-12
08.828.083/0001-13 13.708.766/0001-77 18.185.164/0001-04 96.172.234/0001-95
08.837.852/0001-40 13.721.845/0001-18 18.187.165/0001-80 96.174.834/0001-92
08.848.969/0001-29 13.737.590/0001-81 18.204.797/0001-04 96.340.310/0001-24
08.932.383/0001-48 13.743.698/0001-87 18.211.879/0001-86 96.373.741/0001-97
08.942.599/0001-94 13.752.218/0001-44 18.211.971/0001-46 96.373.766/0001-90
08.965.043/0001-13 13.761.182/0001-65 18.222.815/0001-80 96.373.782/0001-83
08.966.260/0001-28 13.764.867/0001-65 18.262.764/0001-10 96.383.666/0001-45
08.990.531/0001-80 13.770.868/0001-12 18.271.041/0001-88 96.414.545/0001-13
08.997.316/0001-01 13.772.437/0001-95 18.271.078/0001-06 96.502.190/0001-14
09.043.975/0001-71 13.795.826/0001-36 18.319.700/0001-09 96.502.299/0001-51
09.044.131/0001-45 13.800.964/0001-66 18.331.636/0001-81 96.502.695/0001-89
09.047.252/0001-40 13.801.266/0001-85 18.331.949/0001-30 96.502.794/0001-60

CNPJ CNPJ CNPJ CNPJ
09.065.690/0001-31 13.803.265/0001-70 18.352.178/0001-67 96.502.802/0001-79
09.078.722/0001-33 13.846.125/0001-89 18.388.886/0001-58 96.502.968/0001-95
09.086.486/0001-05 13.858.385/0001-74 18.398.496/0001-69 96.503.073/0001-75
09.104.644/0001-02 13.858.548/0001-19 18.417.371/0001-39 96.503.453/0001-00
09.107.942/0001-48 13.869.142/0001-31 18.446.494/0001-06 96.505.292/0001-93
09.114.985/0001-50 13.878.359/0001-08 18.449.349/0001-70 96.505.524/0001-03
09.118.892/0001-02 13.878.510/0001-08 18.449.907/0001-06 96.506.886/0001-19
09.124.211/0001-00 13.878.853/0001-72 18.498.488/0001-94 96.508.817/0001-44
09.125.232/0001-40 13.890.185/0001-07 18.530.080/0001-52 96.508.866/0001-87
09.179.716/0001-72 13.890.250/0001-96 18.532.223/0001-65 96.508.924/0001-72
09.185.868/0001-88 13.915.422/0001-39 18.537.075/0001-71 96.511.183/0001-89
09.196.151/0001-31 13.915.579/0001-64 18.537.106/0001-94 96.511.514/0001-80
09.196.246/0001-55 13.920.108/0001-44 18.537.212/0001-78 96.558.960/0001-40
09.244.996/0001-55 13.920.938/0001-71 18.539.242/0001-13 96.560.453/0001-41
09.280.834/0002-53 13.924.452/0001-01 18.539.687/0001-01 96.584.297/0001-59
09.284.151/0001-93 13.940.696/0001-88 18.539.732/0001-10 96.606.140/0001-87
09.288.803/0001-68 13.941.730/0001-39 18.540.743/0001-10 97.528.564/0001-33
09.338.374/0001-96 13.970.712/0001-85 18.540.812/0001-95 97.529.143/0001-27
09.384.353/0001-07 13.970.860/0001-08 18.540.915/0001-55 97.529.847/0001-08
09.384.376/0001-11 13.970.921/0001-29 18.540.959/0001-85 97.537.614/0001-49
09.393.601/0001-86 13.985.563/0001-28 18.550.091/0001-02 97.551.418/0001-29
09.421.902/0001-76 13.987.125/0001-07 18.550.141/0001-43 97.551.488/0001-87
09.462.295/0001-92 13.989.830/0001-35 18.553.995/0001-83 97.551.645/0001-54
09.464.277/0001-40 14.002.222/0001-58 18.563.352/0001-10 97.552.941/0001-70
09.484.793/0001-36 14.013.591/0001-46 18.570.320/0001-42 97.552.967/0001-18

Departamento de Administração Fazendária - Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 126/2015

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal, da empresa relacionada abaixo, para que 
no prazo de 30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração Tributária, para 
tratar de assuntos relacionados ao levantamento fiscal especifico, quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS 
e outros assuntos pertinentes, relacionado ao Processo Administrativo de Levantamento Específico No. 150075/2015 
de todos os procedimentos adotados nos presente processos, todos aplicados na data de 04/12/2015: Notificação de 
Lançamento No. 70643 e 70642, Auto de Infração e Imposição de Multa N° 71947 e 71946.
O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos débitos em Divida Ativa, nos termos do 
Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal). O 
contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, independente de prévio deposito, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos comprobatórios das razoes apre-
sentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 30 de Dezembro de 2015.

CONTRIBUINTE: TRUST WORK CONSTRUÇÃO E OBRAS DE ENGENHARIA LTDA EPP
AV. MARCELO STEFANE, 106  - JARDIM DO LAGO – BRAGANÇA PAULISTA/SP
CEP 12914-490 – CNPJ:11.162.055/0001-14 - CPD 102466

Departamento de Administração Fazendária  - Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 127/2015

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal, da empresa relacionada abaixo, 
para que no prazo de 30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração 
Tributária, para tratar de assuntos relacionados ao levantamento fiscal especifico, quitação de débitos de Imposto 
Sobre Serviços – ISS e outros assuntos pertinentes, relacionado ao Processo Administrativo de Levantamento 
Específico No. 157917/2015 de todos os procedimentos adotados nos presente processos, todos aplicados na 
data de 02/10/2015: Notificação de Lançamento No. 70561, Auto de Infração e Imposição de Multa N° 71804.
O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos débitos em Divida Ativa, nos termos do 
Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal). O 
contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, independente de prévio deposito, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos comprobatórios das razoes apre-
sentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 30 de Dezembro de 2015.

CONTRIBUINTE: N D S REPRESENTAÇÕES S/C LTDA
RUA BOA MORTE, 1631 - CENTRO – PIRACICABA/SP
CEP 13400-140 – CNPJ:96.511.555/0001-77 - CPD 427883

Departamento de Administração Fazendária - Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 01/2016

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal, da empresa relacionada abaixo, para que no 
prazo de 30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração Tributária, para tratar 
de assuntos relacionados ao levantamento fiscal especifico, quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros 
assuntos pertinentes, relacionados ao Processo Administrativo de Levantamento Específico No. 143162/2015,  bem como ao 
Processo de Inscrição Municipal nº 24.280/2004, sendo que foram aplicados na data de 05/01/2016, os procedimentos que 
seguem: Notificação de Lançamento No. 70.700 e   Auto de Infração e Imposição de Multa N° 72.000 e 72.001.
O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos débitos em Divida Ativa, nos termos do 
Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal). O 
contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, independente de prévio deposito, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos comprobatórios das razoes apre-
sentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 05 de janeiro de 2.016.

CONTRIBUINTE:  BASE ECON. ASS. E CONS. ECONOMICO FINANC. LTDA 
AVENIDA INDEPENDÊNCIA, 1916 - PIRACICABA/SP 
CEP 13.419-155 - CNPJ 06.273.672/0001-57 – CPD: 606037.
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE GOVERNO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 294/2015

Objeto: Aquisição de óteses e talas.

HOMOLOGO o procedimento licitátorio acima descrito, conforme ADJUDI-
CAÇÃO realizada pela PREGOEIRA a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA(S)	 ITEM (S)
VANDERLEI NATALIN BRITO ME	 01 e 02
J.E. COMÉRCIO DE PRODUTOS ORTOPÉDICOS LTDA ME	 03 e 04

Piracicaba, 04 de janeiro de 2016.

JOSE ANTONIO DE GODOY
Secretário Municipal de Governo

SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE

A Prefeitura Municipal de Piracicaba vem por meio deste, notificar a empresa 
All Life Comunidade Terapêutica para Tratamento de Dependência Química 
e Transtornos Associados, de que foi mantida pena de impedimento de 
licitar com o Município pelo prazo de 02 (dois) anos, assim como, a rescisão 
contratual, de forma unilateral, em razão de descumprimento contratual, 
proveniente de Processo Administrativo para apurar possível infração 
contratual, referente ao pregão presencial 169/14.

Piracicaba, 06 de janeiro de 2016.

Dr. Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Saúde

PROCURADORIA GERAL
Aditamento ao Contrato - Contratada: ALPA ALIMENTOS DE MOGI GUAÇU 
LTDA - ME. – CNPJ nº 10.813.603/0001-66 (SEDEMA)
Proc. Admin.: nº 159.165/2014.
Licitação: Pregão Presencial nº 238/2014.
Objeto: Fornecimento parcelado de hortifrutigranjeiros.
Valor: R$ 14.491,92 (quatorze mil, quatrocentos e noventa e um reais e 
noventa e dois centavos).
Prazo: 31/12/2015.
Data: 02/02/2015.

DO ADITIVO – VALOR
Aditivo nº 159.165/2015-2/1.
Valor: R$ 3.497,74 (três mil, quatrocentos e noventa e sete reais e setenta 
e quatro centavos).
Data: 22/12/2015.

Aditamento ao Contrato - Contratada: TELEFÔNICA BRASIL S/A. - CNPJ 
nº 02.558.157/0001-62 (SEMAD)
Proc. Admin.: nº 142.449/2014.
Licitação: Pregão Presencial nº 257/2014.
Objeto: Prestação de serviços de conexão à internet, com acesso dedicado 
e exclusivo.
Valor: R$ 85.644,00 (oitenta e cinco mil, seiscentos e quarenta e quatro reais).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 03/12/2014.

DO ADITIVO – PRAZO E VALOR
Aditivo nº 142.449/2014-1/1.
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor: 21.336,00 (vinte e um mil, trezentos e trinta e seis reais).
Data: 02/12/2015.

Aditamento ao Contrato – Contratada: IBG INDÚSTRIA BRASILEIRA DE 
GASES LTDA. - CNPJ nº 67.423.152/0001-78 (SAÚDE)
Proc. Admin.: nº 158.560/2014.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 185/2014.
Objeto: prestação de serviços para manutenção preventiva e troca do cilindro 
na rede, com locação de cilindros e fornecimento de gás.
Valor: R$ 659.224,00 (seiscentos e cinquenta e nove mil, duzentos e vinte 
e quatro reais).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 05/01/2015.

DO ADITIVO – PRAZO E VALOR
Termo de Aditamento nº 158.560/2014-1/2.
Valor: R$ 550.180,00 (quinhentos e cinquenta mil, cento e oitenta reais).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 30/12/2015.

Contratada: NAKAMUTA & ALBORGUETE DISTRIBUIDORA DE ALIMEN-
TOS LTDA - ME. – CNPJ nº 19.971.922/0001-74 (EDUCAÇÃO)
Contrato: nº 109.311/2015-2/0.
Proc. Admin.: nº 109.311/2015.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 108/2015.
Objeto: fornecimento parcelado de gêneros alimentícios.
Valor: R$ 3.230,00 (três mil, duzentos e trinta reais).
Prazo: 31/12/2015.
Data: 28/12/2015.

COMISSÃO PERMANENTE DE 
ABERTURA E JULGAMENTO 

DE LICITAÇÕES

COMUNICADO

CONCORRÊNCIA Nº 20/15
Contratação de empresa de engenharia especializada em prestação de 
serviços técnicos de supervisão de obras e edificações, pavimento, dre-
nagem, bem como obras de arte (viaduto e ponte), referente ao plano de 
mobilidade urbana

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comunica 
que a empresa PERILLO ENGENHARIA E GEOLOGIA LTDA EPP, interpôs 
recurso quanto à decisão desta Comissão.

Diante do exposto, fica cancelada a abertura do envelope de nº 02 – Proposta 
que estava marcada para o dia 08/01/2016 às 14:30 horas e abrimos o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis para eventual IMPUGNAÇÃO ao recurso apresen-
tado, conforme determina a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

Piracicaba, 07 de janeiro de 2016.

Renato Alves de Oliveira
Presidente

__________

COMUNICADO

TOMADA DE PREÇOS Nº 55/15
Reforma de imóveis onde funcionavam unidades de saúde, com forneci-
mento de materiais, mão de obra e equipamentos

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comu-
nica que após a análise das propostas apresentadas ao referido certame 
licitatório e com base na análise realizada pela representante da Unidade 
Requisitante quanto à regularidade das planilhas e os preços estarem 
compatíveis com os praticados no mercado, tendo como participantes as 
empresas: GREGÓRIO ENGENHARIA E SERRALHERIA LTDA. - EPP, 
CONSTRUTORA TRACTOR LTDA. – ME e CONTISA CONSTRUÇÕES E 
COMÉRCIO LTDA. - ME, DELIBERA a presente Comissão por CLASSIFI-
CAR as propostas apresentadas na seguinte ordem: 1ª) CONSTRUTORA 
TRACTOR LTDA. – ME - R$ 73.750,67, 2ª) CONTISA CONSTRUÇÕES E 
COMÉRCIO LTDA. - ME - R$ 85.500,25, 3ª) GREGÓRIO ENGENHARIA 
E SERRALHERIA LTDA. - EPP – R$ 88.842,63, e APROVAR, por menor 
preço, a empresa CONSTRUTORA TRACTOR LTDA. – ME e abrir o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis para a regularização da Certidão de Regularidade 
relativa aos Tributos Municipais, em conformidade com a Lei Complementar 
n.º 147/14. 

Publique-se e aguarde-se o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, conforme 
determina a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

Piracicaba, 07 de janeiro de 2016.

Renato Alves de Oliveira
Presidente

COMISSÃO PERMANENTE 
PROCESSANTE E DE 

SINDICÂNCIA

PORTARIA C.P.P.S. Nº 493, DE 04 DE JANEIRO DE 2016.
Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Disciplinar e dá 
outras providências.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 225, da Lei Municipal nº 
1.972/72 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, inciso LV da Constituição Federal 
de 1988, que dispõe que “aos litigantes, em processo judicial ou adminis-
trativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes” e, que para aplicação da 
sanção, é necessário a instauração do processo administrativo disciplinar,

R  E  S  O  L  V  E
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para aplicação das 
penalidades cabíveis em face de ALEXANDRE BISCARO RODRIGUES, 
funcionário público municipal lotado na Secretaria Municipal de Saúde, por 
infringência ao disposto no art. 195, inciso I c/c art. 209, inciso II, §§ 1º e 
2º, com penalidade prevista no artigo 201, inciso V, todos da Lei 1.972/72 
– Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, o qual será conduzido pela 
Comissão Permanente, Processante e de Sindicância, nomeada pela 
Portaria nº 3.779/2015.

Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão 
dos trabalhos, prorrogáveis, se necessário, por igual período, a pedido do 
Presidente da Comissão.

Art. 3º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
	

Piracicaba, em 04 de janeiro de 2016.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

__________

PORTARIA C.P.P.S. Nº 494, DE 04 DE JANEIRO DE 2016.
Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Disciplinar e dá 
outras providências.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 225, da Lei Municipal nº 
1.972/72 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, inciso LV da Constituição Federal 
de 1988, que dispõe que “aos litigantes, em processo judicial ou adminis-
trativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes” e, que para aplicação da 
sanção, é necessário a instauração do processo administrativo disciplinar,

R  E  S  O  L  V  E

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para aplicação das pena-
lidades cabíveis em face de ROGÉRIO FORTI, funcionário público municipal 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, por infringência ao disposto no 
art. 195, inciso I c/c art. 209, inciso II, §§ 1º e 2º, com penalidade prevista no 
artigo 201, inciso V, todos da Lei 1.972/72 – Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais, o qual será conduzido pela Comissão Permanente, Processante 
e de Sindicância, nomeada pela Portaria nº 3.779/2015.

Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão 
dos trabalhos, prorrogáveis, se necessário, por igual período, a pedido do 
Presidente da Comissão.

Art. 3º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
	

Piracicaba, em 04 de janeiro de 2016.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

__________

HOMOLOGAÇÃO – Gabriel Ferrato dos Santos, Prefeito do Município de 
Piracicaba, no uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão 
Permanente Processante e de Sindicância no seguinte Processo:

Processo nº: 27.049/2015

Assunto: Processo Administrativo Disciplinar para aplicação das penalida-
des cabíveis, em face de JÉSSICA JAQUELINE SANTOS DE OLIVEIRA, 
funcionária pública municipal, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
por infringência ao disposto no art. 482, alínea “b” da Consolidação das 
Leis do Trabalho – CLT.

Conclusão: A Comissão, CONCLUI, por unanimidade, pela SUSPENSÃO 
da servidora pública municipal, Sra. JÉSSICA JAQUELINE SANTOS DE 
OLIVEIRA, tendo em vista a infringência ao disposto no art. 482, alínea b, 
da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Presidente da CPPS

__________

HOMOLOGAÇÃO – Gabriel Ferrato dos Santos, Prefeito do Município de 
Piracicaba, no uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão 
Permanente Processante e de Sindicância no seguinte Processo:

Processo nº: 134.157/2015

Assunto: Sindicância visando apurar irregularidades e responsabilidades em 
acidente de trânsito envolvendo o veículo oficial prefixo 032, placas EHE 
1943, conforme Boletim de Ocorrência nº 18172-320/2015 – PM.

Conclusão: A Comissão, CONCLUI, por unanimidade, pelo ARQUIVA-
MENTO DOS AUTOS, tendo em vista que o servidor público municipal 
envolvido não teve culpa no sinistro ocorrido com o veículo oficial, prefixo 
032, placas EHE 1943, bem como que os custos ao erário municipal já 
foram devidamente suportados.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Presidente da CPPS

__________

HOMOLOGAÇÃO – Gabriel Ferrato dos Santos, Prefeito do Município de 
Piracicaba, no uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão 
Permanente Processante e de Sindicância no seguinte Processo:

Processo nº: 134.158/2015

Assunto: Sindicância visando apurar irregularidades e responsabilidades 
em atendimento médico prestado na UPA Vila Rezende, no dia 25 de junho 
de 2015, conforme Ofício SEMS nº 942/2015.

Conclusão: A Comissão, CONCLUI, por unanimidade, pelo ARQUIVA-
MENTO dos autos, tendo em vista a ausência de provas circunstanciais 
e imprescindíveis de que tenha havido alguma irregularidade quanto à 
atendimento médico prestado.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Presidente da CPPS

__________

HOMOLOGAÇÃO – Gabriel Ferrato dos Santos, Prefeito do Município de 
Piracicaba, no uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão 
Permanente Processante e de Sindicância no seguinte Processo:

Processo nº: 134.159/2015

Assunto: Sindicância visando apurar irregularidades e responsabilidades 
em furto de 40 vales transporte, ocorrido no Centro Pop, conforme Boletim 
de Ocorrência nº 846/2015 – 1º DP.

Conclusão: A Comissão, CONCLUI, por unanimidade, pelo ARQUIVAMEN-
TO DOS AUTOS, tendo em vista a impossibilidade de aferir a autoria do 
furto retratado no Boletim de Ocorrência nº 846/2015 e, também, pelo fato 
de não existirem indícios de que algum servidor público municipal tenha sido 
negligente a ponto de facilitar a ocorrência do crime em questão.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Presidente da CPPS



PIRACICABA, sexta-feira, 08 de janeiro de 20168

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 05 de Janeiro 2.016

Protocolados e Encaminhados

	Protocolos	 Interessados
	000042/2016	 PROCURADORIA JURIDICA
	000043/2016	 PROCURADORIA JURÍDICA
	000044/2016	 PROCURADORIA JURÍDICA
	000045/2016	 PROCURADORIA JURÍDICA
	000046/2016	 SEVERINO LUIZ DA SILVA FILHO
	000047/2016	 CARLOS ALBERTO GALLANI
	000048/2016	 DANIELLE P DE SOUZA SANTIM
	000049/2016	 FABIO ROBERTO ALCAZAR FRIAS
	000050/2016	 NELSON EVAIL ROVAY
	000051/2016	 ANDRÉ VICENTE RIBEIRO DOTTA
	000052/2016	 FINANCEIRA ALFA S/A CFI
	000053/2016	 AUREO CESAR GOMES DA SILVA
	000054/2016	 JESUS ONOFRE DE ALCANTARA
	000055/2016	 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
	Despachos
	Protocolos	 Processo	 Interessado
	000034/2016	 000004/2016	 JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL: “Concluído”.
			  DE PIRACICABA
	000035/2016	 JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL: “Concluído”.
		 DE PIRACICABA
	004341/2015	 002655/2015	 SONIA SOARES DE CAMARGO: “Deferido”.

HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2288/2015
MODALIDADE: PREGÃO 0119/2015
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS 
LINHA LEVE DA MARCA FIAT.

Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do SEMAE, nomeado através da 
Portaria n.° 16833, de 02 de janeiro de 2013, cujos poderes foram conferidos 
pelo 4°, do artigo 3°, da Lei Municipal n.° 1.657, de 30 de abril de 1.969, 
baseado na documentação contida nos autos e consoante deliberação do(a) 
Pregoeiro(a) ANTONIO CARLOS SCHIAVON, HOMOLOGA a Licitação em 
epigrafe à(s) empresa(s) conforme abaixo:

RENOME AUTO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA EPP
ITEM ESPECIFICAÇÃO DESCONTO VALOR ESTIMADO

1 PEÇAS E ACESSÓRIOS GENUÍNOS PARA 
VEÍCULOS LINHA LEVE FIAT. 18 % R$ 20.000,00

2 PEÇAS E ACESSÓRIOS ORIGINAIS PARA 
VEÍCULOS LINHA LEVE FIAT. 38 % R$ 25.000,00

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO R$ 45.000,00

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Piracicaba, 30 de dezembro de 2015

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

CONVOCAÇÃO 
ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO N.º 112/2015 - PROCESSO N.º 2285/2015

Convocamos a empresa ORIGINAL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA., inscrita 
no CNPJ/MF sob n.º 07.199.891/0001-04, na pessoa com poderes para 
representá-la em ajuste a ser celebrado com o Serviço Municipal de Água e 
Esgoto – SEMAE, decorrente da licitação em epígrafe, que tem como objeto 
o Registro de Preços para contratação de empresa para fornecimento de 
peças e acessórios para veículos linha leve da marca Ford.
O ajuste deverá ser celebrado entre os dias 11 e 12 de janeiro de 2016, das 
9 às 12 ou das 14 às 16 horas, nas dependências do SEMAE, na Rua XV 
de novembro, 2200, Piracicaba/SP.   
Salientamos que antes, e como condição para assinatura, deverão ser 
entregues os documentos relacionados no item 14 do edital.
A recusa ou desatenção injustificada acarretará as sanções previstas na Lei 
de Licitações e no Instrumento Convocatório.

Helen Takara
Encarregada de Equipe

CONVOCAÇÃO 
ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO N.º 115/2015 - PROCESSO N.º 2287/2015

Convocamos a empresa ORIGINAL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA., inscrita 
no CNPJ/MF sob n.º 07.199.891/0001-04, na pessoa com poderes para 
representá-la em ajuste a ser celebrado com o Serviço Municipal de Água e 
Esgoto – SEMAE, decorrente da licitação em epígrafe, que tem como objeto 
o Registro de Preços para contratação de empresa para fornecimento de 
peças e acessórios para veículos linha pesada da marca Agrale.
O ajuste deverá ser celebrado entre os dias 11 e 12 de janeiro de 2016, das 
9 às 12 ou das 14 às 16 horas, nas dependências do SEMAE, na Rua XV 
de novembro, 2200, Piracicaba/SP.   
Salientamos que antes, e como condição para assinatura, deverão ser 
entregues os documentos relacionados no item 14 do edital.
A recusa ou desatenção injustificada acarretará as sanções previstas na Lei 
de Licitações e no Instrumento Convocatório.

Helen Takara
Encarregada de Equipe

CONVOCAÇÃO 
ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO N.º 117/2015 - PROCESSO N.º 2286/2015

Convocamos a empresa LUQUPEÇAS COMÉRCIO LTDA. ME., inscrita 
no CNPJ/MF sob n.º 07.343.901/0001-25, na pessoa com poderes para 
representá-la em ajuste a ser celebrado com o Serviço Municipal de Água e 
Esgoto – SEMAE, decorrente da licitação em epígrafe, que tem como objeto 
o Registro de Preços para Contratação de Empresa Para Fornecimento de 
Peças e Acessórios tipo HOP e HAMP para motocicletas da marca Honda.
O ajuste deverá ser celebrado entre os dias 11 e 12 de janeiro de 2016, das 
9 às 12 ou das 14 às 16 horas, nas dependências do SEMAE, na Rua XV 
de novembro, 2200, Piracicaba/SP.   
Salientamos que antes, e como condição para assinatura, deverão ser 
entregues os documentos relacionados no item 14 do edital.
A recusa ou desatenção injustificada acarretará as sanções previstas na Lei 
de Licitações e no Instrumento Convocatório.

Helen Takara
Encarregada de Equipe

CONVOCAÇÃO 
ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO N.º 119/2015 - PROCESSO N.º 2288/2015

Convocamos a empresa RENOME AUTO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. - EPP, 
inscrita no CNPJ/MF sob n.º 71.778.450/0001-58, na pessoa com poderes 
para representá-la em ajuste a ser celebrado com o Serviço Municipal de 
Água e Esgoto – SEMAE, decorrente da licitação em epígrafe, que tem como 
objeto o Registro de Preços para  fornecimento de peças e acessórios para 
veículos Linha Leve da marca Fiat.
O ajuste deverá ser celebrado entre os dias 11 e 12 de janeiro de 2016, das 
9 às 12 ou das 14 às 16 horas, nas dependências do SEMAE, na Rua XV 
de novembro, 2200, Piracicaba/SP.   
Salientamos que antes, e como condição para assinatura, deverão ser 
entregues os documentos relacionados no item 14 do edital.
A recusa ou desatenção injustificada acarretará as sanções previstas na Lei 
de Licitações e no Instrumento Convocatório.

Helen Takara
Encarregada de Equipe

CONVOCAÇÃO 
ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO N.º 111/2015 - PROCESSO N.º 2284/2015

Convocamos a empresa VALECAR PEÇAS E ACESSÓRIOS EIRELE, ins-
crita no CNPJ/MF sob n.º 16.722.128/0001-07, na pessoa com poderes para 
representá-la em ajuste a ser celebrado com o Serviço Municipal de Água e 
Esgoto – SEMAE, decorrente da licitação em epígrafe, que tem como objeto 
o Registro de Preços para Contratação de Empresa Para Fornecimento de 
Peças e Acessórios para Veículos linha Pesada da marca Mercedes Benz.
O ajuste deverá ser celebrado entre os dias 11 e 12 de janeiro de 2016, das 
9 às 12 ou das 14 às 16 horas, nas dependências do SEMAE, na Rua XV 
de novembro, 2200, Piracicaba/SP.   
Salientamos que antes, e como condição para assinatura, deverão ser 
entregues os documentos relacionados no item 14 do edital.
A recusa ou desatenção injustificada acarretará as sanções previstas na Lei 
de Licitações e no Instrumento Convocatório.

Helen Takara
Encarregada de Equipe

DECISÃO N.º 002/2016
NOTIFICAÇÃO N.º 038/01/2015

PREGÃO N.º 175/2014 – PROCESSO N.º  5284/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 041/2014

O SEMAE faz saber que o prazo para defesa prévia face à Notificação n.º 
039/01/2015 da empresa SHARON COMERCIAL EIRELI - ME., inscrita no 
CNPJ/MF sob n.º  19.199.216/0001-56 transcorreu em branco. 
Portanto, pelo descumprimento da cláusula 6.2.3. da Ata de Registro de 
Preços, a empresa será ADVERTIDA, com fundamento no art. 87, inc. I, 
da Lei de Licitações.
Informamos que, a partir da publicação ou do recebimento desta, o que 
ocorrer por último, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apre-
sentação de recurso.
Fica desde já autorizada vista e extração de cópias mediante o recolhimento 
dos valores correspondentes às despesas reprográficas.
Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Sueli Cristina Gardin Monteiro
Encarregado de Serviço

DECISÃO N.º 001/2016
NOTIFICAÇÃO N.º 039/01/2015

PREGÃO N.º 178/2014 – PROCESSO N.º  5285/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 001/2015

O SEMAE faz saber que o prazo para defesa prévia face à Notificação n.º 
039/01/2015 da empresa MARVANS AUTO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA., 
inscrita no CNPJ/MF sob n.º  08.669.854/0001-77 transcorreu em branco.
Portanto, pelo descumprimento da cláusula 6.2.3. da Ata de Registro de 
Preços, a empresa será ADVERTIDA, com fundamento no art. 87, inc. I, 
da Lei de Licitações.
Informamos que, a partir da publicação ou do recebimento desta, o que 
ocorrer por último, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apre-
sentação de recurso.
Fica desde já autorizada vista e extração de cópias mediante o recolhimento 
dos valores correspondentes às despesas reprográficas.
Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Sueli Cristina Gardin Monteiro
Encarregado de Serviço

PODER LEGISLATIVO
PORTARIA No. 001, DE  04 DE JANEIRO DE 2016.

(Dispõe sobre exoneração de  funcionário  ocupante  de  cargo de provi-
mento em Comissão).

MATHEUS ANTONIO ERLER, Presidente da Câmara de Vereadores de 
Piracicaba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Fica o funcionário, BRUNO HENRIQUE DOS SANTOS GUIMARÃES, 
exonerado do cargo de Assessor Parlamentar, sob o regime Estatutário, 
cargo que ocupava de provimento em Comissão, nomeado através da 
Portaria no. 68, de 01 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 04/01/2016.

Câmara de Vereadores de Piracicaba, 06 de janeiro de 2016.

MATHEUS ANTONIO ERLER
- Presidente - 

Publicada no Departamento Administrativo e Financeiro da Câmara de 
Vereadores de Piracicaba, em 06 de janeiro de 2016.

KÁTIA GARCIA MESQUITA
- Diretora do Depto. Administrativo e Financeiro-

 PORTARIA No. 002, DE  05 DE JANEIRO DE 2016.
 (Dispõe sobre exoneração de  funcionária  ocupante  de  cargo de provi-

mento em Comissão).

MATHEUS ANTONIO ERLER, Presidente da Câmara de Vereadores de 
Piracicaba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Fica a funcionária, DORA ALLICE VITTI, exonerada do cargo de 
Assessora de Gabinete Parlamentar, sob o regime Estatutário, cargo que 
ocupava de provimento em Comissão, nomeada através da Portaria no. 72, 
de 01 de abril de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 05/01/2016.

Câmara de Vereadores de Piracicaba, 06 de janeiro de 2016.

MATHEUS ANTONIO ERLER
- Presidente - 

Publicada no Departamento Administrativo e Financeiro da Câmara de 
Vereadores de Piracicaba, em 06 de janeiro de 2016.

KÁTIA GARCIA MESQUITA
- Diretora do Depto. Administrativo e Financeiro-
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